
1 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 1789                                     Jardim Alegre, Segunda-Feira, 03 de Outubro de 2022 

DECRETO Nº 235/2022 
 

 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre para 
o Exercício de 2022 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei Municipal n.º 2366/2021 - LOA: 

D E C R E T A  
 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2022, um Crédito Adicional 

Suplementar no Valor de R$ 204.000,00 (Duzentos e quatro mil reais), mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E CULTURA  

07.002 DIVISÃO DE ESPORTES  

07.002.27.812.0039.2024 Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer  

521 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 32.000,00 

524 – 3.3.90.36.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 15.000,00 

526 – 3.3.90.93.00.00 – 1000 Indenizações e Restituições 10.000,00 

528 – 4.4.90.52.00.00 – 1000 Equipamentos e Material Permanente 15.000,00 

 TOTAL: 72.000,00 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

11.001.08.122.0004.2262 Coordenação das Atividades de Assistência Social  

655 – 3.3.50.43.00.00 – 1000 Subvenções Sociais 12.000,00 

657 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 60.000,00 

659 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 40.000,00 

 TOTAL: 112.000,00 

11.001.08.244.0010.2080 Manutenção de Programas – Benefícios Eventuais  

692 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 

 TOTAL: 20.000,00 

 TOTAL GERAL: 204.000,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 
do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – ANULAÇÃO:   

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E 
CULTURA 

 

07.002 DIVISÃO DE ESPORTES  

07.002.27.812.0039.2024 Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer  

522 – 3.3.90.31.00.00 – 1000 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e 
Outras 

6.000,00 

523 – 3.3.90.32.00.00 – 1000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 6.000,00 

 TOTAL: 12.000,00 

07.003 DIVISÃO DE CULTURA  

07.003.13.392.0044.2264 Manutenção da Divisão de Cultura  

534 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 60.000,00 

 TOTAL: 60.000,00 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

11.001.08.244.0010.2063 Manutenção do Programa de Proteção Social Especial   

682 – 3.3.50.43.00.00 – 1000 Subvenções Sociais 132.000,00 

 TOTAL: 132.000,00 

 TOTAL GERAL: 204.000,00 
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos três dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois (03/10/2022). 
 
  
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

        ESTADO DO PARANÁ 
 

DECRETO Nº 233/2022, 03 de Outubro de 2022. 
 
 

                                                    SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Servidora Pública Municipal em estágio probatório, e dá outras 
providências.   
                                                    O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e estando de acordo com o requerimento 
da servidora RESOLVE,  

E X O N E R AR 
 

Art.1º.A pedido, a servidora em estágio probatório Glair Feltrin de Souza Lara, matrícula funcional nº 3390-1, do cargo de Agente de 
Apoio Operacional, na função de Servente, carga horária de 40 horas semanais, da Carreira de Nível Fundamental, tabela de 
vencimento anexo V, Nível Inicial F001, das Leis Municipais nº 2.197, de 01/04/2020 e Lei nº 2.228/2020 de 07/07/2020, do Poder 
Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93, a contar da data de 30 de Setembro do ano em curso. 
Art.2º. Fica declarado vago o cargo acima citado, constantes da Estrutura Administrativa da Prefeitura, levado a efeito pelas Leis 
Municipais nº 2.197, de 01/04/2020 e Lei nº 2.228/2020 de 07/07/2020, do Poder Executivo.  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos três dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e vinte e dois. (03/10/2022) 

 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

        ESTADO DO PARANÁ 
 

DECRETO Nº 234/2022, 03 de Outubro de 2022. 
 
 

                                                  SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Servidora Pública Municipal e dá outras providências.   
                                                   O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e estando de acordo com o requerimento 
da servidora data de 28/09/2022, RESOLVE,                                      

 E X O N E R AR 
 

Art.1º.A pedido, a servidora em estágio probatório Cacilda Aparecida de Paula, matrícula funcional nº 200542-7, do cargo efetivo de 
Auxiliar de Enfermagem, carga horária de 40 horas semanais, da Carreira de Nível Médio, das Leis Municipais nº 2.197, de 01/04/2020 
e Lei nº 2.228/2020 de 07/07/2020, do Poder Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93, motivado por 
Aposentadoria Especial, junto ao INSS, a contar da data de 30 de setembro do ano em curso. 
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Art. 2º. Fica declarado vago o cargo acima citado, constantes da Estrutura Administrativa da Prefeitura, levado a efeito pelas Leis 
Municipais nº 2.197, de 01/04/2020 e Lei nº 2.228/2020 de 07/07/2020, do Poder Executivo.  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos três dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e vinte e dois. (03/10/2022) 

 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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